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Indicação Nº 185/25 

 

 

 Senhores Vereadores. 

 

 

 O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa desta Casa providências junto ao Executivo 

Municipal para que retorne o atendimento de exames de raio X no Ambulatório Municipal, nos 

moldes como eram feitos há anos atrás. 

 

Justificativa 

 Atualmente, para realizar exames de raio X, especialmente de urgência quando 

solicitados no atendimento do Pronto Socorro, o paciente tem se ser deslocado para o Hospital Itaú, 

depois retornar ao Pronto Socorro para mostrar o resultado e dar prosseguimento ao atendimento, o 

que já dificulta bastante para a pessoa já debilitada de saúde. 

 Assim, sendo, a população pede que a Prefeitura que retornem os exames de raio X no 

ambulatório, como eram feitos tempos atrás, ou mesmo em outro local bem próximo ao PS para 

evitar este deslocamento longo, pois praticamente a pessoas fica um período todo entre idas e 

vindas à unidades de saúde tão distantes.  

 

 

Sala das Sessões, em 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

Dyonatan Camilo Costa 

Verador 
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